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REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei n.0 09/2025 - de 04 de abril de 2025. 

REQUERENTE: Prefeito do Município de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Acrescenta o §2° ao art. 2° da Lei Municipai n.0 1.625, que trata da 

contratação de operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal. 

1 - RELA TÓRIO 

Chega à apreciação desta Assessoria Jurídica o Projeto de Lei n.0 09/2025, de iniciativa 

do Chefe do Poder Executivo, que visa acrescentar o §2° ao artigo 2° da Lei Municipal n.0 

1.625/2025, a qual trata da contratação de operação de crédito junto à Caixa Econômica 

Federal. 

A proposição tem por finalidade viabilizar a formalização da referida operação de crédito, 

autorizando o Poder Executivo a oferecer como garantia determinadas receitas previstas 

na Constituição Federal, nos casos em que a operação se der sem a garantia da União. 

li - COMPETÊNCIA E INICIATIVA 

Nos termos do art. 30, inciso 1, da Constituição Federal, compete ao Município legislar 

sobre assuntos de interesse local. A matéria tratada pelo presente projeto -

contratação de operação de crédito pelo Poder Executivo - insere-se no âmbito da 
competência do Município, sendo de iniciativa privativa do Prefeito. 






